
 
 

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DA COMISSÃO 
 
 

TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 79, DE 2016 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências, para estabelecer 
marco temporal para início de contagem dos prazos de 
julgamento e apresentação de recursos contra autos de 
infração ambiental. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  O art. 71 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 71. ...................................................................................... 
 

...................................................................................................... 
 

II – trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração 
ambiental, prorrogáveis por igual período mediante decisão motivada, 
contados a partir da conclusão da instrução processual, apresentada ou não 
defesa ou impugnação; 

III – vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à 
instância superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA 
ou à Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil, de acordo com o 
tipo de autuação, contados a partir da ciência ou divulgação oficial do 
resultado do julgamento do auto de infração; 

 ........................................................................................................ 
 

............................................................................................” (NR) 

 



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator


